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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº003/2018 
 

 
Ref. Normativa: Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993, publicada no D.O.U. de 22.06.1993 e 
subseqüentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Iguaçu. 

2. DATA DA 
EMISSÃO 

25/01/2018 

3. ENQUADRAMENTO LEI Nº 8.666/93 
 

Artigo 24, Inciso II 

4. PROCESSO Nº 
 

003/2018 
 
5. OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de produtos alimentícios e material de 
cantina para a recepção dos atletas do evento de pesca esportiva a realizar-se no 
Município de Cruzeiro do Iguaçu-Pr nos dias 26 e 27/01/2018. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(    ) S/ INSTRUMENTO 
( X ) CONTRATO 
(    ) ESCRITURA/REGISTRO 

 
7. FORNECEDOR 

COMERCIAL PBL EIRELI 
 
(X) CADASTRADO 
(   ) NÃO CADASTRADO 

8. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
 
( X ) FGTS                  ( X ) FEDERAL 
( X ) TRABALHISTA     ( X ) ESTADUAL     
( X ) MUNICIPAL        (  ) RG e CPF 

9. INFORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
 
Nada consta.  

 
10. JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DA LICITAÇÃO: 
A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DESTE PROCESSO É DISPENSÁVEL DE LICITAÇÃO EM DECORRÊNCIA DO 
DISPOSTO NO ARTIGO 24, INCISO II DA LEI Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, POR NÃO ATINGIR O 
LIMITE PARA LICITAÇÃO. 

11. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 

Optou-se pela contratação da empresa acima descrita, visto tratar-se da única empresa que dispôs-se a prestar 
esse tipo de serviço, bem como dispõem de pessoal tecnicamente qualificado, conforme as necessidades desta 
municipalidade, uma vez que esta apresentou menor valor de acordo com orçamentos em anexo. 

12. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 

Optou-se pela contratação da empresa acima descrita, vez que esta apresentou menor valor de acordo com 
orçamentos em anexo. 
13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
0301 04 122 3 2 08 339039000000 340 Material de consumo 

 

14. Quant. 15. Descrição do Objeto. 
 

16. Preço 
Unitário 

17. Qtde Total 
 

18. DATA 
BASE 

19. CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 

01 
Pão Francês 

UND 400 0,45 180,00 
Em até 30 dias, após 

emissão de nota fiscal 

02 Cuca Recheada UND 13 7,00 91,00  

03 Presunto fatiado 150 G G 70 3,79 265,30 

04 Queijo Colonial KG 10 18,00 180,00 

05 Leite Integral LT 36 1,99 71,64 

06 Café Solúvel 200 g VDRO 3 10,80 32,40 

07 Banana Katura KG 15 1,79 26,85 

08 Maça  KG 15 2,70 40,50 

09 Açucar 5 kg UND 2 8,99 17,98 

10 Suco de 1 litro LITRO 40 4,39 175,60 

11 Margarina com sal 500 g KG 3 4,49 13,47 

12 Copos 180 ml com 100 copos UND 2 2,70 5,40 

13 Torta Salgada 37x28 KG 3 15,00 45,00 

14 Geleia de Fruta Grande KG 1 5,99 5.99 

15 Pratos Descartáveis 21 cm PCT 15 2,49 37,35 

16 Costelão Bovino 16KG 4 12,90 825,60 

17 Guardanapos de Papel 29.5 cm x 29,5 
cm cada (50 unidades). 

UND 10 2,40 24,00 

TOTAL R$:2.038,08 (dois mil e trinta e oito reais e oito 
centavos) 

  2.038,08  

 

20. FORNECEDOR/PROFISSIONAL CONTRATADO 
 

COMERCIAL PBL EIRELI 
CNPJ :17.047.420/0001-26 

21. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E/OU PRAZO DE 
FORNECIMENTO/ENTREGA 
 

CONFORME SOLICITADO 
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22. ANÁLISE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
 

A Comissão de Licitações conclui que o presente procedimento atendeu as normas e especificações da Lei de 
Licitações. 
 
DATA: 25/01/2018                                                      SANDRO PAULO BORTONCELLO - Presidente da Comissão 
 

23. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
 

Parecer: em anexo 
 
DATA: 25/01/2018                                                                            EVERTON MÜELLER OAB/PR: 32.886 
 

24. PROCESSO 

 
(    ) CONCLUÍDO 
(    ) CANCELADO 

25. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, 
dispensada a licitação. 
 
 
DATA: 26/01/2018                                   LURDES BERTOLDO  
                                                      Prefeita Municipal em Exercício 

 


